
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 484.905 - SP (2018/0338253-4)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
IMPETRANTE : ANDRE LUIS EVANGELISTA 
ADVOGADO : ANDRÉ LUIS EVANGELISTA  - SP268581 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : MARLOS DADONAS FILHO (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE 
DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. SUPERVENIÊNCIA DE 
SENTENÇA CONDENATÓRIA. AUSÊNCIA DE NOVOS 
FUNDAMENTOS A EMBASAR A CUSTÓDIA. WRIT NÃO 
PREJUDICADO. GRAVIDADE CONCRETA. QUANTIDADE DE 
DROGA APREENDIDA (QUASE 10KG DE MACONHA). 
PERICULOSIDADE. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. CONDIÇÕES 
PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS 
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

1. Durante a tramitação da presente impetração, sobreveio 
sentença condenatória que aplicou ao Paciente pena privativa de liberdade 
de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime inicial fechado, 
além do pagamento de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, pela 
prática do crime previsto no art. 33, caput, da Lei n.º 11.343/2006.

2. A sentença penal condenatória que, ao negar o direito de 
recorrer em liberdade, limita-se a reiterar os fundamentos utilizados 
anteriormente para justificar a prisão preventiva, sem agregar novos, não 
conduz à prejudicialidade da ação constitucional de habeas corpus ou do 
recurso em habeas corpus dirigidos contra decisão antecedente de 
constrição cautelar. Precedente da Sexta Turma.

3. É válido o encarceramento provisório decretado para o 
resguardo da ordem pública, em razão da gravidade in concreto do fato 
delituoso, cifrada na quantidade de entorpecente que era transportada pelo 
Paciente e outro Corréu – quase 10 kg (dez quilos) de maconha.

4. A existência de condições pessoais favoráveis, tais como 
primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa, não é 
apta a desconstituir a prisão processual, caso estejam presentes os 
requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a imposição da 
medida extrema, como verificado na hipótese.

5. Se há indicação de fundamentos concretos para justificar a 
prisão preventiva, não se revela cabível a aplicação de medidas cautelares 
alternativas à prisão, visto que insuficientes para resguardar a ordem 
pública.

6. Ordem de habeas corpus denegada.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
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Superior Tribunal de Justiça

Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro e Antonio 
Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior. 
 

  

Brasília (DF), 26 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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